
Ata em Minuta

o

o

Em Sessão da Assembleia de Freguesia de Alvalade, Lisboa, aos 26 de setembro de
2024, foi apreciado e votado no Período de Antes da Ordem do Dia, a Recomendação
"Segurança Rodoviária e Pedçjnal na Av. Estados Unidos da América",
apresentada pela Iniciativa Liberat^endo o mesmo,sido aprovado Z-rejçitadü com
votos a favor de......^^...../^*?!éí^/^>--^^ .———""votos"

^oníra-——9e....7.......7...^.?=;:aa---^-~~~~~------'...............e'" ——7......abstenções
-de—:

Nos termos do n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido lido
o texto da presente deliberação, em minuta, foi o mesmo aprovado por jpftWQmrf—
unanimidade, sendo a presente Ata em minuta assinada pela Secretária e pelo
Presidente da Mesa.

A Secretária da Mesa,

O Presidente da Mesa,
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Ata em Minuta

o

o

Em Sessão da Assembleia de Freguesia de Alvalade, Lisboa, aos 26 de setembro de
de 2024, foi apreciado e votado no Período de Antes da Ordem do Dia, a
Recomendação "Por um espaço público que garante a segurança jfas pessoas",
apresentada pela CDU, tendo a mesma sido aprovada-^Fejeitada-eorTT^V.y^votoG a favor-

TOtO centra3

Elee ...........aüsténc

Nos termos don.0 3 do artigo 57.° da Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido lido
o texto da presente deliberação, em minuta, foi o mesmo aprovado por'maioria /
unanimidade, sendo a presente Ata em minuta assinada pela Secretária e pelo
Presidente da Mesa.

A Secretária da Mesa,

O Presidente da Mesa,
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Ata em Minuta
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Em Sessão da Assembleia de Freguesia de Alvalade, Lisboa, aos 26 de setembro de
2024, foi apreciado e votado no Período de Antes da Ordem do Dia, a Proposta "Prazo
para entrega de documentos para o Período Antes da Ordem do Dia", apresentado
pela CDU, tendo o mesmo sido aprovado / rejeitado com .^T... votos a favor
de ....^..S>..Ü......................^....^..., ^___^ías-€ôfíti;-a-d^
e

......................I ...............J . •-^' •.. .^.{..^.....abstenções de ^.^..^'Cy.^^.â^
Nos termos do n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 1Zde setembro, tendo sido lido
o texto da presente deliberação, em minuta, foi o mesmo aprovado porjDCiaiona-h-
unanimidade, sendo a presente Ata em minuta assinada pela Secretária e pelo
Presidente da Mesa.

A Secretária da Mesa,

O Presidente da Mesa,
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